
��Á��� ����� �����	
���������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

� 
�� ��
� � �
�
� ��� � �
�	� 


������
���
�
 � �� �� �������� �� ����

XII - as formas, condições e prazos de pagamento, bem como o cri-
tério de reajustamento do preço, independentemente do prazo de du-
ração do contrato;

XIII - a exigência de garantias e seguros, quando for o caso;

XIV - a matriz de riscos, quando for o caso;

XV - as regras relativas à fiscalização e à gestão do contrato, con-
tendo os critérios objetivos de avaliação do desempenho do contra-
tado, bem como os requisitos da remuneração variável, quando for o
caso;

XVI - as sanções administrativas; e

XVII - outras indicações específicas da licitação.

Parágrafo Único - O edital poderá exigir que percentual mínimo da
mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação se-
ja constituído por mulheres vítimas de violência doméstica e oriundos
ou egressos do sistema prisional, caso definido no TR e observado os
termos estabelecidos em regulamento específico.

Art. 48 - Integram o instrumento convocatório, como anexos:

I - o Termo de Referência;

II - a minuta do contrato ou do instrumento equivalente e da Ata de
Registro de Preços, quando houver;

III - o orçamento estimado, se não for sigiloso;

IV - o instrumento de medição de resultado ou Acordo de Nível de
Serviço, quando for o caso;

V - o modelo de apresentação da proposta;

VI - os modelos de declarações exigidas no certame.

Parágrafo Único - A minuta de contrato, de que trata o inciso II des-
te artigo, poderá ser substituída pela nota de empenho nas hipóteses
de contratações por dispensa de licitação em razão de valor e nas
compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e das
quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência
técnica, independentemente de seu valor.

Art. 49 - Os instrumentos convocatórios, minutas de contratos e mi-
nutas de atas de registro de preços deverão ser elaborados com ob-
servância obrigatória dos modelos padronizados pela Procuradoria Ge-
ral do Estado - PGE, sempre que houver.

§ 1º - As supressões, alterações e acréscimos promovidos nas mi-
nutas que sejam necessárias à adequação do objeto deverão ser cla-
ramente sinalizadas nas minutas mediante uso das ferramentas de
realce de cores ou marcas de revisão e acompanhadas da compe-
tente justificativa.

§ 2º - Antes da remessa do processo ao órgão de assessoramento
jurídico, a equipe de planejamento da contratação ou servidor indicado
pela autoridade competente deverá preencher checklist, conforme mo-
delo aprovado pela Procuradoria Geral do Estado, bem como decla-
ração de conformidade com o modelo padronizado, em atendimento à
normativa estadual em vigor.

Art. 50 - Ao final da fase preparatória, o órgão de assessoramento
jurídico deverá emitir parecer prévio acerca da possibilidade jurídica
da contratação e examinará as minutas de editais de licitação e con-
tratos ou instrumentos congêneres, assim como o cumprimento dos
atos da fase preparatória, ressalvadas as hipóteses previamente de-
finidas em ato do Procurador Geral do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do §5º do Art. 53 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º - A análise levada a efeito pelo órgão de assessoramento jurídico
terá natureza jurídica e não examinará conteúdo técnico relativo a do-
cumentos do processo ou de qualquer outra natureza não jurídica.

§ 2º - Serão procedidas as recomendações de adequação apresen-
tadas pelo parecer jurídico ou devidamente justificado o seu não aco-
lhimento, mediante ato formal da autoridade competente, ouvido o se-
tor técnico, conforme a natureza da matéria.

Publicação do edital

Art. 51 - Após a aprovação da autoridade competente, nos termos do
XII do Art. 5º deste Decreto, a publicidade do edital de licitação será
realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato
convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e publicação do seu extrato no Diário Oficial do Es-
tado do Rio de Janeiro e em jornal diário de grande circulação.

§ 1º - É facultada a divulgação dos documentos em sítio eletrônico
oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação desde que haja
o link para o portal onde for realizada a licitação, admitida, ainda, a
divulgação direta aos interessados devidamente cadastrados para es-
se fim.

§ 2º - Serão disponibilizadas nas publicações mencionadas no § 1º
deste artigo:

I - a íntegra do edital, de todos os seus anexos e eventuais repu-
blicações;

II - o resultado da licitação;

III - a publicação do extrato contratual; e

IV - a íntegra do contrato e de todos os seus aditivos, com exceção
da publicação em Diário Oficial e em jornal de grande circulação.

§ 3º - Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumen-
to de publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo
inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmen-
te, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o
tratamento isonômico aos licitantes.

Art. 52 - Tratando-se de contratação direta deverão ser divulgados e
mantidos à disposição do público no Portal de Compras do Estado do
Rio de Janeiro e no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP):

I - o ato que autoriza a contratação ou o extrato decorrente do con-
trato; e

II - o aviso de contratação direta, nos termos do § 3º do Art. 75 da
Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 53 - A Autoridade competente para assinar os editais de licitação
é o autorizador de despesa, conforme previsto no Art. 82 da Lei nº
287, de 04 de dezembro de 1979, podendo essa atribuição ser de-
legada apenas para os Ordenadores de Despesas.

CAPÍTULO VII
DA AUDIÊNCIA PÚBLICA E CONSULTA PÚBLICA

Art. 54 - A Administração poderá convocar, com antecedência mínima
de 8 (oito) dias úteis da data prevista, audiência pública, cuja sessão
poderá ser realizada de forma presencial ou eletrônica, com possibi-
lidade de manifestação de todos os interessados, sobre licitação que

pretenda realizar, como instrumento de apoio ao processo decisório
da Administração Pública, com o objetivo de promover o diálogo com
a sociedade e buscar soluções de questões que contenham interesse
público relevante.

§ 1º - Na convocação, serão disponibilizadas a todos os interessados
as informações pertinentes, inclusive o Estudo Técnico Preliminar, se
houver, e os elementos do edital de licitação.

§ 2º - Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para um
conjunto de licitações for de grande vulto, de acordo com o inciso
XXII do Art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021, será obrigatória a reali-
zação de audiência pública, convocada pela autoridade competente
responsável.

§ 3º - Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos, a ca-
racterização da contratação como de grande vulto se dá com base no
valor estimado para o primeiro ano de contratação.

§ 4º - As contribuições apresentadas pelo mercado ou pelos interes-
sados poderão ser acolhidas ou rejeitadas, procedendo-se às devidas
adequações no Termo de Referência, Projeto Básico e minutas de
edital e contrato, quando cabíveis.

§ 5º - O ato que acolher ou rejeitar as contribuições oferecidas deverá
ser justificado, sendo a sua motivação explícita, clara e congruente,
nos termos do Art. 48 da Lei nº 5.427, de 1º de abril de 2009.

Art. 55 - A Administração poderá submeter a pretensa contratação à
prévia consulta pública, preferencialmente por meio eletrônico, me-
diante a disponibilização de seus elementos a todos os interessados,
que poderão formular sugestões no prazo fixado.

§ 1º - Poderá ser objeto de consulta pública:

I - procedimentos licitatórios;

II - contratações diretas;

III - normas;

IV - orientações; ou

V - outros instrumentos que se configurem importantes para os pro-
cessos de licitações e contratações de que trata este Decreto.

§ 2º - O edital para divulgação da consulta pública poderá prever pro-
cedimento de prospecção mediante consulta a potenciais contratados.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 56 - Os documentos que compõem a fase preparatória serão au-
tuados como parte integrante dos processos administrativos eletrôni-
cos, por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

§ 1° - Quando houver incontornável necessidade de abertura de novo
processo administrativo para acompanhar contratação de objeto idên-
tico ou análogo ao anterior, será obrigatória justificativa e a indicação,
tanto no processo encerrado como no processo novo, do número de
todos os processos administrativos relacionados.

§ 2° - O termo do contrato e os respectivos aditivos, sempre que pos-
sível, devem integrar o mesmo processo administrativo da contrata-
ção, devidamente autuado em sequência cronológica; excepcional-
mente, os novos processos deverão estar vinculados sistemicamente
ao processo originário.

§ 3º - Quando resultarem contratos com mais de um fornecedor pro-
venientes de um mesmo certame, cada termo de contrato e demais
documentos deverão constar em um processo específico aberto para
cada fornecedor, sendo que esses processos deverão estar vinculados
sistemicamente ao processo originário do certame.

Art. 57 - A fase preparatória da licitação poderá ser anulada, a qual-
quer tempo, por vício de ilegalidade, ou revogada, por razões de con-
veniência e oportunidade, mediante decisão da autoridade competente
devidamente justificada.

Art. 58 - Durante a fase preparatória da licitação, deverá ser obser-
vado o princípio da instrumentalidade, de modo que os atos e pro-
cedimentos deverão ser aproveitados à medida que sejam capazes de
atingir os fins a que foram propostos, desde que a forma não altere a
formulação das propostas.

Art. 59 - As justificativas previstas neste Decreto deverão ser apre-
sentadas com a devida fundamentação e observar os princípios da
congruência, exatidão, coerência, suficiência e clareza na sua elabo-
ração.

Art. 60 - Serão publicados no Diário Oficial e registrados no processo
administrativo de contratação a designação dos agentes responsáveis
pela condução da licitação ou da contratação direta.

Art. 61 - As contratações de tecnologia da informação e comunicação
deverão observar as regras e normativos emanados pelo Órgão Cen-
tral de Tecnologia da Informação e Comunicação, sem prejuízo do
cumprimento das disposições deste Decreto.

Parágrafo Único - O Órgão Central de Tecnologia da Informação e
Comunicação editará, por meio de ato próprio, regulamentação e
orientações complementares para a elaboração do Documento de Ofi-
cialização da Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Riscos e
Termo de Referência das contratações de Tecnologia de Informação e
Comunicação, devendo os órgãos e entidades se valer das melhores
práticas administrativas até a edição dos referidos atos.

Art. 62 - Compete ao Órgão Central do Sislog, à Procuradoria Geral
do Estado e à Controladoria Geral do Estado, nas matérias de sua
competência orientar e estabelecer as normas complementares sobre
a matéria regulada neste Decreto, bem como avaliar os casos omis-
sos.

§ 1º - A Base de Conhecimento e demais informações do Portal da
Rede Logística - Redelog serão consideradas orientações para o pre-
sente Decreto.

§ 2º - A Controladoria Geral do Estado promoverá, em conjunto com
o Órgão Central do Sislog, orientações complementares quanto à ela-
boração do Mapa de Riscos e Matriz de Riscos.

Art. 63 - Aos processos de contratação fundamentados na Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, e na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, será aplicado o
disposto no Decreto nº 46.642, de 17 de abril de 2019.

Art. 64 - . Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogada a Resolução SEPLAG nº 179, de 12 de janeiro de
2023.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2527390

DECRETO Nº 48.817 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023

REGULAMENTA A GESTÃO E A FISCALIZA-
ÇÃO DAS CONTRATAÇÕES NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL DIRE-
TA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº SEI-120001/004802/2023,

CONSIDERANDO:

- que a Administração Pública tem o poder-dever de planejar, geren-
ciar, acompanhar e fiscalizar a atuação da contratada, de modo a ga-
rantir o adimplemento do objeto contratado, bem como detectar, an-
tecipadamente, práticas em desconformidades ou defeituosas;

- a necessidade de padronização dos procedimentos atinentes à ges-
tão e à fiscalização dos contratos administrativos;

- a importância de propiciar aos agentes públicos, de forma sinteti-
zada e objetiva, orientações de caráter preventivo;

- o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que institui
normas gerais para licitações e contratos da Administração Pública e
dá outras providências; e

- o disposto na Lei Estadual nº 287, de 4 de dezembro de 1979, que
aprova o código de administração financeira e contabilidade pública
do Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências.

D E C R E TA :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Este Decreto regulamenta a gestão e a fiscalização das con-
tratações, no âmbito da Administração Pública estadual direta, autár-
quica e fundacional.

Parágrafo Único - As contratações realizadas por empresas estatais
deverão observar a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e os seus
respectivos regulamentos internos de licitações e contratos.

Art. 2º - Aplicam-se as disposições deste Decreto a qualquer contra-
tação pública, ainda que não formalizada por instrumento de contrato,
excetuando-se as compras realizadas pelo pronto pagamento.

Art. 3º - Para os efeitos do disposto neste Decreto, consideram-se:

I - Gestão das contratações: gerenciamento das atividades relaciona-
das à execução do contrato, à fiscalização técnica, administrativa e
setorial dos atos necessários à formalização do contrato, da prorro-
gação, repactuação, reequilíbrio econômico-financeiro, alteração,
acréscimo, supressão, pagamento, aplicação de sanções, extinção dos
contratos, dentre outros;

II - Fiscalização das contratações: conjunto de atividades exercidas
pela Administração para controle, acompanhamento e monitoramento
do cumprimento das obrigações estabelecidas em contrato, com o fim
de assegurar a execução do objeto contratado e o respeito às normas
vigentes;

III - Autoridade Competente: agente público com poder decisório para
realizar os atos e autorizações que lhe cabem, conforme estabelecido
neste Decreto, em delegação ou na estrutura administrativa;

IV - Acordo de Nível de Serviço - ANS: documento, anexo ao con-
trato, responsável por estabelecer os níveis mínimos de serviço a se-
rem prestados pela contratada, por meio de indicadores objetivos que
permitam a mensuração de resultados, preferencialmente pela utiliza-
ção de ferramenta informatizada, possibilitando à Administração veri-
ficar se os resultados contratados foram realizados nas quantidades e
qualidades exigidas e adequar o pagamento aos resultados efetiva-
mente obtidos;

V - Comissão de Gestão e Fiscalização: conjunto de agentes públicos,
indicados pela Administração, com a função de receber, examinar e
verificar o cumprimento, pela contratada, das obrigações estabelecidas
em contrato;

VI - Gestor do Contrato: servidor responsável pela coordenação das
atividades relacionadas ao acompanhamento, fiscalização e execução
contratual;

VII - Fiscal do Contrato: servidor designado, responsável pelo acom-
panhamento dos aspectos técnicos e administrativos, com o objetivo
de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados;

VIII - Conta-depósito vinculada: conta destinada exclusivamente à cen-
tralização de todos os depósitos realizados, com o objetivo de serem
utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais ver-
bas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decor-
rentes;

IX - recebimento provisório: aceitação formal pela Administração que
atesta que os serviços foram prestados ou os bens foram recebidos
para posterior análise e conformidade do cumprimento das obrigações
legais, técnicas e contratuais;

X - recebimento definitivo: aceitação efetiva do bem ou serviço con-
tratado após avaliação pormenorizada do cumprimento das obrigações
legais, técnicas e contratuais;

XI - Termo de Ciência: comprovação de pleno conhecimento dos atos
administrativos inerentes à responsabilidade do agente público.

CAPÍTULO II
DOS AGENTES DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO

Seção I
Da designação dos gestores e fiscais

Art. 4º - A gestão e a fiscalização da execução da contratação serão
realizadas por agentes públicos, designados pela autoridade do órgão
ou entidade contratante, que indicará o gestor e fiscais para cada
contrato, dentre os servidores lotados no órgão ou entidade, bem co-
mo seus substitutos, observando-se os requisitos estabelecidos pelo
Art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 5º - A designação do fiscal de contrato observará a especifici-
dade e complexidade do objeto ou da solução, de acordo com a ne-
cessidade e a critério da administração, podendo ser:

I  - Fiscal técnico - servidor que ficará a cargo de acompanhar o con-
trato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes con-
tratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo
e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis
com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento,
conforme o resultado pretendido pela administração, com o eventual
auxílio da fiscalização administrativa

II - Fiscal setorial - servidor que ficará a cargo de acompanhar a exe-
cução do contrato nos aspectos técnicos quando a prestação do ob-
jeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades
desconcentradas de um órgão ou uma entidade;

III - Fiscal administrativo - servidor que ficará a cargo do acompanha-
mento da execução dos serviços nos contratos com regime de de-
dicação exclusiva de mão de obra, dentre outros, quanto às obriga-
ções previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às pro-
vidências tempestivas nos casos de inadimplemento;

Parágrafo Único - Na hipótese em que a prestação do objeto ocorrer
em setores distintos ou em unidades desconcentradas do órgão ou
entidade, ficará dispensada a indicação de um fiscal técnico, ficando
sob a responsabilidade do fiscal setorial as atribuições previstas nos
arts. 24 e 25 deste Decreto.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sábado, 25 de Novembro de 2023 às 06:05:50 -0200.
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Art. 6º - Os seguintes critérios devem ser observados quando da es-
colha dos gestores e fiscais, bem como dos respectivos substitutos,
os quais, igualmente aos titulares, deverão compor a designação as-
sinada pela autoridade competente:

I - boa reputação ético-profissional;

II - atribuição funcional ou especialização técnica compatível com o
objeto do contrato;

III - a complexidade do objeto contratual;

IV - o quantitativo de contratos a serem fiscalizados ou geridos por
cada agente;

V  - comprovação de capacitação do servidor em temática referente à
gestão e fiscalização de contratos ou experiência em contratações si-
milares, na forma definida no modelo de gestão;

VI - o não enquadramento nas vedações expressas nos incisos do
Art. 15 deste Decreto.

Art. 7º - A designação dos gestores e dos fiscais será realizada em
ato de autoridade competente específico para cada instrumento con-
tratual, devidamente publicado no Diário Oficial.

§ 1º - Para o exercício da função, os gestores e os fiscais deverão
ser cientificados, expressamente, da indicação e respectivas atribui-
ções antes da formalização do ato de designação, firmando ciência
das obrigações dispostas neste Decreto, através de documento pró-
prio no respectivo processo administrativo ou declarar impedimento.

§ 2º  - O encargo de gestor ou de fiscal de contratos não poderá ser
recusado pelo agente público.

§ 3º  - Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que pos-
sam impedir o cumprimento diligente das atribuições, o agente público
deverá comunicar o fato ao seu superior hierárquico que providenciará
a qualificação prévia do servidor para o desempenho das suas atri-
buições, conforme a natureza e a complexidade do objeto, ou desig-
nar outro servidor com a qualificação requerida.

§ 4º - As eventuais necessidades de desenvolvimento de competên-
cias de agentes para fins de fiscalização e gestão contratual deverão
ser evidenciadas no estudo técnico preliminar, e deverão ser sanadas,
se for o caso, previamente à celebração do contrato, conforme dispõe
o inciso X do §1º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 5º  - Nos casos em que houver dispensa legal de publicação do
contrato também será dispensada a publicação do ato de designação
de gestores e fiscais, que constará apenas do processo de contra-
tação.

§ 6º - O princípio da segregação das funções veda a designação do
mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais sus-
cetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de
erros e de ocorrência de fraudes na contratação.

§ 7º - A aplicação do princípio da segregação de funções de que tra-
ta o parágrafo anterior:

I - será avaliada na situação fática processual; e

II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão:

a) da consolidação das linhas de defesa; e

b) de características do caso concreto tais como o valor e a com-
plexidade do objeto da contratação.

§ 8º - Ao designar gestores e fiscais, a autoridade pública deverá dar
preferência à indicação de servidores efetivos da própria pasta ou, na
sua impossibilidade, a servidor efetivo cedido, conforme os motivos re-
gistrados em processo.

§ 9º - Excepcionalmente, será possível a designação de agente pú-
blico ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão, mediante jus-
tificativa expressa no processo, que deverá abranger, no mínimo, a
demonstração detalhada da impossibilidade de designação de servidor
efetivo.

§ 10 - A ausência de designação de que trata o caput deste artigo
implicará, excepcionalmente, a atribuição das obrigações previstas
neste Decreto, em especial nos arts. 22, 24, 25 e 26, à autoridade
que autorizou a contratação.

§ 11  - A exceção prevista no parágrafo anterior deste artigo não po-
derá perdurar por mais de 60 dias, sob pena de responsabilização
funcional.

Art. 8º - São elementos do referido ato de designação:

I - a identificação do(s) contrato(s) objeto da gestão e da fiscalização,
com seu respectivo número e descrição;

II - o nome, cargo e ID funcional do agente público designado;

III - a indicação dos substitutos, em caso de férias, licenças e outros
eventuais afastamentos, devendo ser designados, pelo menos, 1 (um)
suplente para gestor e 1 (um) suplente para cada 2 (dois) fiscais.

§ 1º - O ato de designação dos fiscais setoriais poderá ser dispen-
sado quando houver ato que atribua a ocupante de cargo específico a
responsabilidade pela fiscalização das contratações.

§ 2º -  Na hipótese de afastamento do gestor titular ou de um dos
fiscais titulares do contrato, a autoridade competente deve dar ime-
diata ciência ao suplente que, após assinatura do Termo de Ciência,
assumirá as atribuições do servidor afastado, sob pena de responsa-
bilidade da autoridade competente por danos suportados pela Admi-
nistração no período de ausência de gestão ou fiscalização.

§ 3º O ato de designação poderá abranger mais de um contrato na
identificação a que se refere o inciso I do caput deste artigo.

§ 4º - Quando a gestão ou a fiscalização da contratação requerer ati-
vidades e diligências diárias, o ato de designação poderá estabelecer
que os gestores e fiscais terão dedicação exclusiva, sob pena de a
autoridade competente ser responsabilizada nos casos da ausência de
fiscalização.

Seção II
Da Comissão de Gestão e Fiscalização

Art. 9º - A gestão e a fiscalização da execução de cada contratação
poderá ser realizada por uma Comissão de Gestão e Fiscalização,
composta por, no mínimo, 3 (três) membros, integrada por gestor, fis-
cais e complementada conforme a necessidade pelos agentes defini-
dos nos incisos I a III do art. 5º deste Decreto, considerando a es-
pecificidade e complexidade do objeto ou da solução, de acordo com
a necessidade e a critério da administração.

Art. 10 - A designação dos agentes públicos para composição da Co-
missão de Gestão e Fiscalização observará as mesmas regras dis-
postas na Seção I do Capítulo II deste Decreto.

Parágrafo Único - Cada integrante da Comissão de Gestão e Fis-
calização deverá firmar Termo de Ciência das obrigações dispostas
neste Decreto, antes da publicação do ato de designação.

Art. 11 - A Comissão de Gestão e Fiscalização anotará, em registro
próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do con-
trato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

Parágrafo Único - As decisões e providências que ultrapassarem a
competência da Comissão deverão ser solicitadas a seus superiores
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Seção III
Da assistência de terceiros na atuação dos gestores, fiscais e

comissão

Art. 12 - Os órgãos e entidades da administração direta, autárquica e
fundacional poderão constituir, sem aumento de despesa, setor de
apoio à gestão e fiscalização das contratações, que será responsável
por assessorar o gestor em todas as suas funções, certificando-o do
cumprimento de todas as obrigações contratuais, especialmente quan-
to ao correto cálculo e recolhimento das obrigações trabalhistas, pre-
videnciárias e tributárias decorrentes do contrato, bem como pela ela-
boração dos cálculos relativos ao reajuste dos insumos e da mão de
obra alocada com exclusividade no contrato.

Art. 13 - É facultada à Administração a contratação de terceiros para
assistir e subsidiar o fiscal do contrato das informações necessárias
ao cumprimento de suas atribuições, conforme art. 117 da Lei nº
14.133, de 2021.

§ 1º - A contratação de terceiros somente poderá ser realizada se o
objeto contratado exigir informações especializadas que não possam
ser fornecidas pelo pessoal pertencente aos quadros de servidores.

§ 2º - A contratação de terceiros não exime as atribuições dos ges-
tores e dos fiscais, que responderão nos limites das informações re-
cebidas do terceiro contratado, cabendo-lhes adotar as providências
necessárias visando à fiel execução do contrato.

§ 3º - A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabi-
lidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações
prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não
poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato, es-
pecificamente aquelas arroladas no art. 26 deste Decreto.

Art. 14 - Os agentes designados para o exercício das funções de
gestor e fiscal de contrato poderão ser auxiliados pelos órgãos de as-
sessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que de-
verão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

§ 1º - O auxílio de que trata o caput se dará por meio de orientações
gerais ou em resposta a solicitações de apoio, hipótese em que serão
observadas as normas internas do órgão ou da entidade quanto ao
fluxo procedimental.

§ 2º  - Na prestação de auxílio, a unidade de controle interno obser-
vará a supervisão técnica e as orientações normativas da Controla-
doria Geral do Estado e se manifestará acerca dos aspectos de go-
vernança, gerenciamento de riscos e controles internos administrativos
da gestão de contratações.

Seção IV
Das vedações

Art. 15 - É vedada a designação e manutenção de agente público
para gestor ou fiscal de contrato que:

I  - tenha sido apenado em processo administrativo e a sanção não
tenha sido cumprida;

II - tenha, em seus registros funcionais, punições decorrentes da prá-
tica de atos lesivos ao patrimônio público;

III - tenha sido condenado por crimes contra a Administração Pública
ou por ato de improbidade administrativa;

IV - possua os seguintes vínculos familiares com os sócios, adminis-
tradores e/ou responsáveis técnicos da empresa contratada:

a) que sejam casados ou divorciados na forma da lei civil;

b) que convivam em união estável ou que a tenham dissolvido na for-
ma da lei civil;

c) que sejam pais, avós ou bisavós;

d) que sejam filhos, netos ou bisnetos;

e) que sejam irmãos, tios ou sobrinhos;

f) que sejam parentes por afinidade;

g) que sejam casados ou mantenham união estável com qualquer das
pessoas mencionadas nas alíneas “c”, “d” e “e” do inciso IV deste ar-
tigo;

h) que sejam ex-cônjuges ou ex-companheiros de qualquer das pes-
soas mencionadas nas alíneas “c”, “d” e “e” do inciso IV deste ar-
tigo;

V - possua interesse pessoal direto ou indireto no resultado do con-
trato;

VI - esteja litigando judicial ou administrativamente como preposto, ge-
rente, diretor, proprietário ou sócio da contratada ou respectivos côn-
juges ou companheiros;

VII - tenha amizade íntima ou inimizade notória com alguma das pes-
soas indicadas no inciso VI deste artigo;

VIII - tenha relação de crédito ou débito com a contratada ou com as
pessoas indicadas no inciso VI deste artigo;

IX - tenha, por qualquer condição, aconselhado a parte contratada ou
que dela tenha

recebido, a qualquer título, honorários, créditos, presentes ou favores;

X - seja integrante de comissão de contratação, agente de contrata-
ção, pregoeiro e membro de equipe de apoio;

XI - exerça função incompatível com as designadas, tendo em vista o
princípio da segregação das funções; e

XII - seja servidor ou empregado temporário ou contratado por pres-
tador de serviço, usualmente denominado terceirizado, ou de estagiá-
rio.

§ 1º -O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo imediatamente à autoridade que o indicou, a fim de que
seja providenciada a designação de outro agente nos termos do Art.
8º - deste Decreto.

§ 2º -  Omitindo-se quanto a ocorrência de quaisquer dos fatos im-
peditivos constantes nos incisos anteriores, o agente responderá civil
e administrativamente pelo prejuízo que houver causado à Adminis-
tração.

Art. 16 - É vedado aos gestores e aos fiscais delegar, entre si ou a
outrem, a qualquer título, as atribuições expressas neste Decreto, ex-
cetuando as hipóteses temporárias contidas no inciso III do caput e
no § 2º do Art. 8° deste Decreto, bem como as que lhes forem con-
feridas pela autoridade competente com expressa permissão de subs-
tabelecimento.

CAPÍTULO III
DOS INSTRUMENTOS DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO

Seção I
Do Modelo de Gestão

Art. 17 - O modelo de gestão do contrato, que detalha como a exe-
cução do objeto será acompanhado e fiscalizado pelo órgão ou en-
tidade, deverá ser descrito no estudo técnico preliminar e no termo de
referência ou projeto básico e conterá os elementos técnicos e ob-
jetivos para o efetivo acompanhamento e a fiscalização concomitantes
à execução contratual, devendo, em especial, definir:

I - os tipos de agentes públicos responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, conforme art. 5º deste Decreto;

II - o protocolo de comunicação entre o contratante e o contratado;

III - os demais mecanismos de controle que serão utilizados para fis-
calizar a execução do objeto contratado;

IV - a forma de aferição do objeto contratado, para efeito de paga-
mento com base no resultado, incluindo critérios de aceite dos bens
entregues ou dos serviços prestados;

V - as orientações quanto ao controle das garantias contratuais, quan-
do necessário;

VI - o método de avaliação da conformidade dos produtos e dos ser-
viços entregues com vistas ao recebimento provisório;

VII - o método de avaliação da conformidade dos produtos e dos ser-
viços entregues com vistas ao recebimento definitivo;

VIII - o procedimento e periodicidade de verificação do cumprimento
da obrigação do contratado de manter todas as condições nas quais
o contrato foi assinado durante todo o seu período de execução;

IX - as sanções e condições para rescisão contratual, devidamente
justificadas e os respectivos procedimentos para aplicação;

X - Acordo de Nível de Serviço - ANS, glosas e os respectivos pro-
cedimentos para aplicação;

XI - lista de verificação para os aceites provisório e definitivo, a serem
usados durante a fiscalização do contrato, se for o caso.

Art. 18 - A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fis-
calizada por meio de instrumentos de controle que compreendam a
mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:

I - os resultados alcançados em relação ao contratado, com a veri-
ficação dos prazos de execução e da qualidade demandada;

II - os recursos humanos empregados em função da quantidade e da
formação profissional exigidas;

III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução es-
tabelecida;

V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;

VI - a satisfação do público usuário, quando possível.

§ 1º - Deve ser estabelecido, desde o início da execução contratual,
mecanismo de controle da utilização dos materiais empregados nos
contratos, para efeito de acompanhamento da execução do objeto
bem como para subsidiar a estimativa para as futuras contratações.

§ 2º - A conformidade do material a ser utilizado na execução dos
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da con-
tratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o
estabelecido no contrato, informando as respectivas quantidades e es-
pecificações técnicas, tais como marca, qualidade e forma de uso.

§ 3º - É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desem-
penho e qualidade da prestação dos serviços por ela realizada.

§ 4º - Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade
da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como
quando esta não atingir os níveis mínimos toleráveis previstos nos in-
dicadores, além dos fatores redutores, deve ser instaurado processo
administrativo punitivo para apuração das infrações e, se for o caso,
aplicação de sanções, conforme regulamento específico.

§ 5º - Havendo indícios de irregularidade, caberá ao gestor do con-
trato intimar o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, estabelecido na Lei nº 14.133, de 2021, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar provas que pre-
tenda produzir.

§ 6º - Encerrada a instrução, o gestor do contrato elaborará relatório
com a finalidade de subsidiar a tomada de decisão pela autoridade
competente, o qual conterá breve exposição dos fatos documentados,
referência às provas colhidas e opinião conclusiva sobre existência,
ou não, de culpa da licitante ou da contratada.

Art. 19 - São instrumentos da gestão e da fiscalização das contra-
tações, quando couber:

I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;

II - Termo de Referência ou Projeto Básico e Projeto Executivo, se
houver;

III - o Contrato e seus anexos;

IV - o Acordo de Níveis de Serviço - ANS;

V - Planilha de Custos e Formação de Preços;

VI - Matriz de Riscos;

VII - o Registro de Ocorrência;

VIII - o Diário de Obra ou instrumento equivalente em conformidade
com o que dispõe o Conselho Federal de Engenharia e Agronomia -
CONFEA;

IX - os Acordos ou Convenções Coletivas do Trabalho;

X - as Orientações Administrativas, os Enunciados e os Pareceres
Normativos da Procuradoria Geral do Estado;

XI - Orientações da Controladoria Geral do Estado - CGE;

XII - cronograma físico e financeiro; e

XIII - demais ferramentas e sistemas desenvolvidos para o auxílio da
gestão e da fiscalização.
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§ 1º - O Estudo Técnico Preliminar, de que trata o inciso I deste ar-
tigo, deverá ser utilizado, apenas, como instrumento de consulta au-
xiliar na gestão e fiscalização da execução do contrato.

§ 2º - Quando previsto Acordo de Nível de Serviço - ANS, o fiscal do
contrato deverá verificar os impactos sobre o pagamento, nas situa-
ções em que a contratada:

I - não produzir os resultados, executar parcialmente ou com as quan-
tidades e qualidades mínimas exigidas nos serviços contratados;

II - deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade in-
ferior à demandada.

§ 3º - A redução do pagamento a que se refere o § 2º deste artigo
não se confunde e não prejudica as sanções quando cabíveis.

§ 4º  - A planilha de custos e formação de preços é o documento a
ser utilizado para detalhar os componentes de custo que incidem na
formação do preço dos serviços, podendo ser adequado pela Admi-
nistração em função das peculiaridades dos serviços a que se des-
tina, no caso de serviços continuados.

§ 5º - O Registro de Ocorrência é o documento no qual são anotados
periodicamente todos os eventos relacionados à execução do contrato
e, quando houver, deverá ser formalizado nos autos do Processo Ad-
ministrativo de Gestão e Fiscalização da Contratação, de que trata o
inciso I do art. 22 deste Decreto, e juntado ao respectivo processo de
contratação:

I  - as ocorrências acerca da execução contratual deverão ser regis-
tradas durante toda a vigência da prestação dos serviços, cabendo ao
gestor e fiscais, observadas suas atribuições, a adoção das providên-
cias necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

II - o registro das ocorrências, as comunicações entre as partes e de-
mais documentos relacionados à execução do objeto deverão ser or-
ganizados em processo de fiscalização;

III - as situações que exigirem decisões e providências que ultrapas-
sem a competência do fiscal deverão ser registradas e encaminhadas
ao gestor do contrato que as enviará ao superior em tempo hábil para
a adoção de medidas saneadoras.

Seção II
Do recebimento do objeto

Art. 20 - O objeto do contrato será recebido:

I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelos fiscais do contrato, mediante termo, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

b) definitivamente, pelos fiscais ou comissão mediante termo detalha-
do que comprove o atendimento das exigências contratuais;

II - em se tratando de compras:

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo gestor de bens ou pelos
fiscais do contrato, quando houver, com verificação posterior da con-
formidade do material com as exigências contratuais;

b) definitivamente, pelo gestor de bens, fiscais ou comissão, conforme
o caso, mediante termo que comprove o atendimento das exigências
contratuais.

§ 1º - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte,
quando estiver em desacordo com o contrato ou termo de referência,
podendo ser fixado pelo fiscal do contrato um prazo para a substi-
tuição do bem, ou o refazimento do serviço, às custas do contratado,
sem prejuízo da aplicação das penalidades, sendo sempre necessário
a motivação da recusa .

§ 2º  - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a respon-
sabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem
a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contra-
to, nos limites estabelecidos por este Decreto e pelo contrato.

§ 3º - Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos
provisório e definitivo serão definidos no contrato ou termo de refe-
rência, e, se não respeitados, reputar-se-ão realizados no dia do es-
gotamento dos respectivos prazos.

§ 4º - Salvo disposição em contrário constante do edital, os ensaios,
os testes e as demais provas para aferição da boa execução do ob-
jeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por
conta do contratado.

Art. 21 - O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos
de:

I - aquisição de gêneros perecíveis, alimentação preparada e trans-
portada, bem como nos casos de calamidade pública, quando carac-
terizada a urgência no atendimento de situação que possa ocasionar
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens públicos ou particulares;

II - serviços e compras até o valor previsto no inciso II do art. 75, da
Lei nº 14.133, de 2021, desde que não se componham de aparelhos,
equipamentos e instalações sujeitos à verificação de funcionamento e
produtividade.

Parágrafo Único - A dispensa de que trata este artigo deverá constar
no termo de referência.

CAPÍTULO IV
DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES

Art. 22 - Cabem ao gestor do contrato o preparo, coordenação,
acompanhamento, conclusão e demais atividades gerenciais, técnicas
e operacionais que compõem a celebração do contrato, execução do
seu objeto e gestão durante sua vigência, devendo zelar pelo cum-
primento das cláusulas contratuais, em especial as seguintes:

I -  instruir Processo Administrativo de Gestão e Fiscalização da Con-
tratação em sistema informatizado do Poder Executivo estadual, com,
no mínimo, os instrumentos de fiscalização discriminados nos incisos
II, III, IV, VIII, IX, X e XI do art. 19 deste Decreto, a publicação do Ato
de Designação e o Termo de Ciência, constante no caput e § 1º -do
Art. 7º -deste Decreto.

II - acompanhar a celebração dos contratos - desde a assinatura do
Termo de Ciência de que trata o § 1º -do Art. 7º -deste Decreto - e
termos aditivos, com a coleta das assinaturas, providenciando, pos-
teriormente, a juntada dos comprovantes de publicação do extrato e
encaminhamento da via ao Tribunal de Contas do Estado, quando for
o caso;

III - manter controle individualizado de cada contrato em processo ad-
ministrativo de gestão e fiscalização do contrato, o qual deverá estar
relacionado ao processo principal no sistema informatizado do Poder
Executivo estadual;

IV - manter informação acerca de eventuais processos administrativos
formados, tais como número e assunto, que sejam vinculados ao pro-
cesso de contratação;

V - instruir o processo da contratação com os documentos necessá-
rios às alterações contratuais e encaminhá-lo à autoridade superior
para decisão, acompanhado de cópia dos atos essenciais e decisórios
do processo administrativo de gestão e fiscalização;

VI - prover o fiscal do contrato das informações necessárias ao exer-
cício das atividades de fiscalização;

VII - verificar se a contratada está cumprindo todas as obrigações
previstas no edital de licitação ou no instrumento de contrato e seus
anexos, especialmente a manutenção das condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação e na contratação, excetuando-se da
verificação aquelas relacionadas à execução do objeto, que serão de
responsabilidade dos fiscais da contratação;

VIII - acompanhar o correto cumprimento das obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias e tributárias decorrentes do contrato, bem co-
mo adotar as providências cabíveis nos casos de inadimplemento de
tais obrigações por parte da contratada, em especial a retenção par-
cial das notas fiscais ou faturas com apoio do setor referido no artigo
12 deste Decreto e/ou setor de contabilidade do órgão ou entidade,
para a verificação dos cálculos apresentados;

IX - acompanhar a conta-depósito vinculada, no caso de ter sido o
mecanismo adotado para contingenciamento dos riscos de inadimple-
mento das obrigações trabalhistas e sociais,de acordo com a dispo-
sição em edital e em contrato;

X - determinar ações complementares às dos fiscais do contrato,
quando verificada a insuficiência ou inadequação dos procedimentos
por eles empregados, com vistas ao acompanhamento eficiente da
execução do objeto;

XI - promover o controle das garantias contratuais, inclusive no que
se refere à juntada de comprovante de recolhimento e adequação da
sua vigência e do seu valor, bem como nos casos de necessidade de
complementação, assim como verificar, quando das contratações com
dedicação exclusiva de mão de obra, a cobertura das verbas traba-
lhistas e previdenciárias quando apresentada na modalidade seguro
garantia;

XII - propor, formalmente, à autoridade competente, a liberação da ga-
rantia contratual em favor da contratada nos prazos regulamentares;

XIII - documentar nos autos todos os fatos dignos de interesse ad-
ministrativo;

XIV - registrar as informações e incluir documentos necessários nos
sistemas informatizados utilizados pelo Poder Executivo do Estado do
Rio de Janeiro e mantê-los atualizados;

XV - instruir o processo com informações, dados, requerimento e ma-
nifestação da contratada, pertinentes à alteração de valores do con-
trato, em razão de reequilíbrio econômico-financeiro, ou alteração do
objeto, para acréscimo ou supressão, com posterior análise fundamen-
tada e encaminhá-lo à autoridade superior para decisão;

XVI - instruir o processo para consulta junto aos órgãos de asses-
soramento jurídico e de controle interno da Administração, quando ne-
cessário dirimir dúvidas ou obter subsídios com informações relevan-
tes para prevenir riscos na execução contratual, observadas as nor-
mas internas do órgão ou da entidade quanto ao fluxo procedimental;

XVII - controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do
objeto, assim como de suas etapas e demais prazos contratuais, re-
comendando, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte dias)
corridos demonstrando a vantajosidade para a autoridade competente
de prorrogação ou,quando for o caso, a deflagração de novo proce-
dimento licitatório;,

XVIII - encaminhar o requerimento da contratada de prorrogação do
prazo de execução do objeto ou da vigência do contrato à autoridade
competente, instruindo o processo com relatório contendo opinião con-
clusiva e dados que comprovem o impedimento do cumprimento do
prazo pela contratada, bem como se a necessidade de prorrogação
decorreu de culpa da contratada, da Administração Pública ou de si-
tuações alheias a quaisquer das partes, se for o caso;

XIX - encaminhar o procedimento à Assessoria Jurídica da Pasta com
antecedência de pelo menos 30 (trinta) dias do fim da vigência do
respectivo contrato, instruindo o processo com toda a documentação
necessária, inclusive o Checklist de Prorrogação da PGE/RJ e mani-
festação conclusiva do gestor e fiscais acerca da manutenção dos re-
quisitos de habilitação pela contratada, bem como sobre a viabilidade
da prorrogação pleiteada;

XX - comunicar à autoridade competente e aos setores de interesse
os eventuais atrasos, e os pedidos de prorrogação dos prazos de en-
trega e de execução do objeto, devendo comprovar a comunicação
em processo administrativo;

XXI - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fis-
cais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obri-
gações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente defi-
nidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

XXII - realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impe-
çam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as res-
pectivas correções;

XXIII - juntar e conferir toda documentação necessária para a com-
provação da manutenção dos critérios de habilitação e da liquidação
da despesa, incluindo os documentos elaborados pela fiscalização e a
nota fiscal atestada, por no mínimo 02 (dois) fiscais do contrato, en-
caminhando ao setor responsável pelo pagamento, de modo que o
pagamento seja efetuado no prazo adequado;

XXIV - elaborar ou solicitar justificativa técnica robusta, quando cou-
ber, vinculada ao atendimento da necessidade ou problema e ao ob-
jetivo contratual, demonstrando as causas e consequências com vistas
à alteração unilateral do contrato pela Administração;

XXV - analisar os casos de necessidade de acréscimos ou supres-
sões do objeto, sob o prisma dos respectivos limites legais e enca-
minhar à autoridade competente para decisão;

XXVI - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em or-
dem cronológica dos seus respectivos contratos;

XXVII - realizar o acompanhamento do Registro de Ocorrências ela-
borado pelos fiscais do contrato;

XXVIII - cuidar para que qualquer alteração contratual seja promovida
por termo de apostilamento ou termo aditivo, quando cabível;

XXIX - apresentar à autoridade competente, quando solicitado, rela-
tório circunstanciado de gestão do contrato;

XXX - notificar a contratada, estabelecendo prazo para o cumprimento
das obrigações contratuais ou para que dê início à correção dos de-
feitos ou desconformidades com o objeto da contratação, constatados
durante a sua execução ou após o recebimento provisório, bem como
informar à autoridade competente as ocorrências que possam gerar
dificuldades à conclusão do objeto;

XXXI - comunicar à autoridade competente toda e qualquer irregula-
ridade cometidas pela contratada, sejam estas relacionadas às obri-
gações contratuais sob sua verificação, ou mediante informação dos
fiscais do contrato de descumprimento relacionado à execução do ob-
jeto e das normas de segurança do trabalho, sugerindo, quando for o
caso, a abertura de procedimento para imposição de sanções contra-
tuais e/ou administrativas, conforme previsão contida no Edital e/ou
instrumento contratual ou na legislação de regência;

XXXII - adotar as medidas necessárias para a aplicação de sanções e
de rescisão contratual, conforme previsão contida no Edital e/ou ins-
trumento contratual ou na legislação de regência, cabendo à autori-
dade competente a deflagração do respectivo procedimento, a notifi-
cação da contratada para a apresentação de defesa e consulta à As-
sessoria Jurídica do órgão ou entidade, para posterior decisão final
pela autoridade superior;

XXXIII - comunicar à autoridade competente que o designou como
gestor, formalmente e com antecedência, o seu afastamento das ati-
vidades de gestão ou para que seja providenciada a designação de
outro agente público, conforme caput e § 2º - do Art. 8º - deste De-
creto.

§ 1º - Quando admitida a prorrogação do contrato, na forma dos arts.
105 a 114 da Lei nº 14.133, de 2021, de que trata o inciso XVIII do
caput deste artigo, o gestor deverá instruir o processo e/ou acompa-
nhar a instrução processual, quando não depender do seu setor, com
os seguintes documentos:

I -  existência de previsão para prorrogação no edital e no contrato,
bem como sua vigência;

II - manifestação de interesse da Administração quanto à prorrogação
do prazo, justificada, com a respectiva juntada de documentos que
entenderem pertinentes, se for o caso;

III - consulta à contratada, solicitando manifestação de interesse na
referida prorrogação;

IV - resposta da contratada quanto ao interesse na prorrogação con-
tratual;

V - objeto e escopo do contrato inalterados pela prorrogação;

VI - pesquisa de preço, elaborada pelo setor competente, quando for
o caso, para analisar a vantajosidade da prorrogação, tendo por base
o Projeto Básico ou o Termo de Referência relativo ao contrato em
vigor; devendo-se atentar para a necessidade de observância aos pa-
râmetros definidos no art. 23 da Lei 14.133, de 2021 e seus regu-
lamentos específicos, a depender do objeto da contratação;

VII - demonstração da existência de disponibilidade orçamentária; e

VIII - a documentação, vigente à época da celebração do termo adi-
tivo, de comprovação de manutenção do preenchimento dos requisitos
de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação
técnica e qualificação econômico-financeira e demais requisitos exigi-
dos para a contratação, manifestando-se conclusivamente acerca da
sua regularidade.

§ 2º - Nos casos em que houver apenas 01 (um) fiscal do contrato, a
atestação da nota fiscal de que trata o inciso XXIII do caput deste
artigo ficará a cargo deste e da autoridade competente ou de servidor
por ela designado.

Art. 23 - O gestor do contrato deverá constituir relatório final com in-
formações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimo-
ramento das atividades da Administração, na forma da alínea "d" do
inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO V
DA FISCALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES

Art. 24 - É competência comum dos fiscais do contrato:

I - conhecer os instrumentos da Gestão e Fiscalização, conforme o
art. 19 deste Decreto;

II - verificar se estão sendo atendidas as especificações contidas nos
planos, projetos, planilhas, memoriais descritivos, especificações téc-
nicas, projeto básico e executivo, se houver, Termo de Referência,
Edital, assim como os prazos de execução e de conclusão, devendo
solicitar ao preposto da contratada a correção de imperfeições detec-
tadas;

III - efetuar o Registro de Ocorrências no Processo Administrativo de
Gestão e Fiscalização da Contratação, que deverá ser cumulativo pa-
ra todo o período de execução do contrato e deverá ser utilizado pelo
fiscal durante toda sua atuação, contendo todos os procedimentos
realizados para assegurar a execução regular do objeto;

IV - anotar no Registro de Ocorrências as inspeções periódicas, as
faltas verificadas, as providências exigidas e as recomendações efe-
tuadas, bem como as soluções adotadas pela contratada;

V - dar ciência ao gestor do contrato de todas as ocorrências rele-
vantes para que proceda à juntada no Processo Administrativo de
Gestão e Fiscalização;

VI - certificar-se de que o preposto da empresa contratada está ciente
das obrigações assumidas pela contratada;

VII - esclarecer as dúvidas do preposto da contratada que estiverem
sob sua alçada, encaminhando, às áreas competentes, os fatos que
extrapolam sua competência;

VIII - antecipar-se a solucionar problemas que possam afetar a rela-
ção contratual;

IX - apresentar, tempestivamente, relatórios de fiscalização apontando
ocorrências que possam afetar a execução do contrato, para adoção
das medidas cabíveis;

X - procurar auxílio junto às áreas competentes, no caso de dúvidas
técnicas ou administrativas, quanto à execução do objeto;

XI - averiguar se é a contratada quem executa o contrato, bem como
que inexiste cessão ou subcontratação fora das hipóteses legais e
previstas;

XII - comunicar ao gestor por escrito, preferencialmente por meio ele-
trônico, qualquer falta cometida pela contratada;

XIII - dar ciência ao gestor, com antecedência razoável, da possibi-
lidade de não conclusão do objeto na data aprazada, apresentando,
na mesma oportunidade, relatório contendo avaliação da conduta da
contratada, se culposa ou não, das justificativas apresentadas, assim
como das consequências ao objetivo da contratação e repercussão
destas na Administração;

X I V- aplicar os Acordos de Níveis de Serviços (ANS) às faturas, re-
ceber e conferir a nota fiscal emitida pela contratada, atestar a efetiva
realização do objeto contratado, na quantidade e qualidade contrata-
da, para fins de pagamento das faturas correspondentes;

XV - cumprir, caso se aplique, com os procedimentos previstos para o
recebimento provisório, conforme estabelecido no modelo de gestão
previsto;
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XVI - comunicar ao gestor, através de relatório confeccionado no Pro-
cesso Administrativo de Gestão e Fiscalização da Contratação, acerca
do descumprimento das obrigações pela contratada, acima relaciona-
das, para adoção das providências cabíveis, com vistas à aplicação
de sanções, nos termos dos incisos XXXI e XXXII do art. 22 deste
Decreto;

XVII - comunicar ao gestor do contrato, formalmente e com antece-
dência, o seu afastamento das atividades de fiscalização, em caso de
férias, licenças e outros eventuais afastamentos, para adoção das pro-
vidências previstas no § 2º - do Art. 8º - deste Decreto;

XVIII - fiscalizar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade nos
serviços e nos ambientes de trabalho, na forma do art. 116 da Lei
14.133, de 2021;

XIX - apresentar relatório, ao término do contrato ou quando solicitado
em qualquer período, ao gestor do contrato para as providências do
art. 23 deste Decreto, de acordo com a orientação cabível, regula-
mentada pelos órgãos de controle, ou quando solicitado em qualquer
período do contrato, pronunciando-se pela execução do seu objeto.

Art. 25 - Compete ao fiscal técnico, além das atribuições previstas no
art. 24 deste Decreto, especialmente:

I - cobrar da contratada, quando se tratar de obras, o Diário de Obra,
devidamente preenchido com as anotações diárias sobre o andamento
dos trabalhos, que não substitui o Registro de Ocorrências mencio-
nado no inciso III do art. 24 deste Decreto;

II - fazer-se disponível para os usuários e empresas referentes aos
temas vinculados aos contratos;

III - verificar se o material fornecido ou utilizado guarda consonância
com o oferecido na proposta, amostra, quando cabível, e especificado
pela Administração, bem como se foram cumpridos os prazos de en-
trega;

IV - verificar a execução do objeto contratual, proceder a sua medição
e recebê-lo, mediante parecer circunstanciado assinado pelas partes
contratantes, contendo as ocorrências e métricas de medição do pe-
ríodo apurado;

V - recusar serviço ou fornecimento irregular ou em desacordo com
as condições previstas no Edital de licitação, na proposta da contra-
tada ou no instrumento de contrato e seus anexos; bem como, se
pertinente, fixar um prazo para a substituição do bem, ou o refazi-
mento do serviço, às custas do contratado;

VI - constatar se a execução do objeto contratado está sendo pres-
tada no local estipulado no contrato, com a correta utilização dos ma-
teriais e equipamentos;

VII - receber reclamações relacionadas à qualidade do material en-
tregue ou de serviços prestados, assim como elaborar ou solicitar ins-
trumentos para o recebimento destas, agrupando-as de forma a per-
mitir análise sobre as causas das reclamações;

VIII - verificar o cumprimento, por parte da contratada, das normas de
segurança e saúde do trabalho, especialmente no que se refere à uti-
lização por seus empregados dos equipamentos de proteção individual
exigidos pela legislação pertinente, bem como do dever de comunicar,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas à contratante, qualquer ocor-
rência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

IX - assegurar-se de que a contratada mantém um responsável téc-
nico acompanhando as obras e serviços, quando assim determinar o
contrato;

X - exigir, por intermédio do preposto da contratada, a utilização de
crachá e de uniforme, quando houver previsão contratual, por seus
contratados e conduta compatível com o serviço público, pautado pela
ética e urbanidade no atendimento;

XI - comunicar, por escrito, à contratada os danos porventura causa-
dos por seus empregados, requerendo as providências reparadoras;

XII - comunicar, justificadamente, ao preposto da contratada e ao ges-
tor do contrato a imediata substituição de empregado que embaraçar
ou dificultar a sua fiscalização, ou cuja permanência na área da ins-
tituição for inconveniente, registrando a ocorrência no processo admi-
nistrativo de gestão e fiscalização da contratação;

XIII - confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal
com os estabelecidos no Edital, no Termo de Referência, Projeto Bá-
sico ou no Contrato;

XIV - comunicar imediatamente à contratada quando a execução dos
serviços for prejudicada pela falta de insumos previstos para a exe-
cução do contrato e realizar o registro da ocorrência no Processo Ad-
ministrativo de Gestão e Fiscalização da Contratação Processo admi-
nistrativo de gestão e fiscalização da contratação;

XV - comunicar ao gestor de contratos, mediante provocação justifi-
cada do requisitante/demandante, a necessidade de se realizar acrés-
cimos ou supressões no objeto contratado, com vistas à economici-
dade e à eficiência da execução contratual;

XVI - verificar se houve subdimensionamento da produtividade pactua-
da, sem perda da qualidade na execução do serviço, e comunicar ao
gestor do contrato para que este promova as medidas necessárias à
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respei-
tando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na
Lei nº 14.133, de 2021;

XVII - no caso específico de obras e prestação de serviços de en-
genharia, cumpre ainda ao fiscal:

a) fazer constar todas as ocorrências no Diário de Obra, com vistas a
compor o processo documental, de modo a contribuir para dirimir dú-
vidas e embasar informações acerca de eventuais reivindicações fu-
turas, tomando as providências que estejam sob sua alçada e dando
ciência ao gestor quando excederem as suas competências;

b) zelar pela fiel execução da obra, sobretudo no que concerne à
qualidade dos materiais utilizados e dos serviços prestados;

c) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade
em documento, requerendo, quando necessário, parecer técnico sob
responsabilidade da área requisitante ou de setor técnico do órgão ou
entidade;

d) analisar os resultados dos testes, ensaios, exames e provas ne-
cessários ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipa-
mentos a serem aplicados na execução do objeto contratado, acom-
panhando sua realização, quando necessário; e

e) informar ao gestor ocorrências que possam gerar dificuldades à
conclusão da obra ou em relação a terceiros.

f) verificar se a contratada está cumprindo todas as normas técnicas
previstas no Edital de licitação e no instrumento de contrato e seus
Anexos.

XVIII - apresentar sugestão fundamentada pela aplicação de glosas
sobre parcelas não executadas do serviço que tenham sido indevida-
mente previstas na fatura ou nota fiscal pela empresa contratada.

Art. 26 - Compete ao fiscal administrativo, além das atribuições pre-
vistas no art. 24 deste Decreto, especialmente:

I - assegurar, ao longo de toda a execução do contrato de aquisição
de bens ou prestação de serviços, o cumprimento da reserva de car-
gos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de car-
gos previstas em outras normas específicas.

II - receber, conforme o caso, a documentação da empresa para fins
de pagamento, encaminhando-a ao gestor, com as notas fiscais as-
sinadas e atestadas e relatório de conformidade;

Art. 27 - Considera-se esgotada a competência do fiscal ou da co-
missão fiscalizadora quando, após intervenção oficial, o inadimplemen-
to não for solucionado dentro de um prazo razoável, observadas a
gravidade da falta e a essencialidade do bem ou serviço afetado, es-
pecialmente nos seguintes casos:

I -  casos em que o inadimplemento tenha ocasionado dano material
ao contratante, a servidores ou a terceiros;

II - descumprimento da entrega de bens sem justificativa plausível
após recebida, ao menos, uma notificação determinando um prazo pa-
ra cumprimento;

III - descumprimento reiterado de obrigações trabalhistas sobre os
profissionais que atuam exclusivamente sobre a execução do objeto;

IV - quando não for cumprida determinação da fiscalização para o
cumprimento de obrigação contratual após recebida, ao menos, uma
notificação estabelecendo prazo para tal.

Parágrafo Único - Em todas as hipóteses tratadas no caput, os fis-
cais deverão emitir relatório detalhando a ocorrência e juntar cópias
de todos os documentos necessários à análise dos fatos, nos termos
do inciso XVI do caput do art. 24, encaminhando-o ao gestor para
adoção das providências necessárias.

Art. 28 - No caso de contratos que tenham por objeto a prestação de
serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra, a obri-
gação de comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas,
de que trata o art. 50 da Lei nº 14.133, de 2021, deverá ser cumprida
pela empresa contratada, mensalmente, com a apresentação dos se-
guintes documentos:

I - Cópia da folha de pagamento analítica do mês da prestação dos
serviços, em que conste como tomador o órgão ou entidade contra-
tante;

II - Recibos de pagamentos ou guias de depósitos bancários da re-
muneração dos empregados vinculados ao contrato, assim como com-
provantes de entrega de vale-transporte, vale-alimentação e outros be-
nefícios a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou
acordo coletivo de trabalho, relativos ao mês da prestação dos ser-
viços;

III - Guia de recolhimento da Previdência Social - GPS, junto ao Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS e Informações à Previdência
Social, GFIP - SEFIP/GRF onde conste a Relação de Trabalhadores
vinculados ao contrato no mês da prestação dos serviços;

IV - Guias de recolhimento de FGTS dos empregados vinculados ao
contrato, relativas ao mês da prestação dos serviços;

V  - Registros de horário de trabalho relativos ao mês da prestação
dos serviços;

VI - Avisos de férias e recibos de décimo terceiro salário, se for o
caso;

VII - Termos de rescisões de contratos de trabalho ocorridas no mês,
acompanhados dos comprovantes de pagamento das verbas rescisó-
rias e extrato dos depósitos efetuados nas contas vinculadas indivi-
duais do FGTS de cada empregado dispensado;

§ 1º - No primeiro mês da prestação dos serviços, bem como sempre
que houver admissão de novos empregados, a contratada deverá for-
necer planilha-resumo com as seguintes informações sobre os empre-
gados terceirizados a este vinculados:

I  - relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou fun-
ção, horário e local de trabalho, números da carteira de identidade
(RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); salário
recebido (incluindo adicionais e gratificações).

II - Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados
admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso, devidamente assinada pela contratada;

§ 2º  - Mensalmente, deverá ser averiguada ainda a manutenção das
condições de habilitação referentes à regularidade fiscal, previdenciá-
ria e trabalhista da contratada, aferindo-se a validade das certidões,
em especial, o Certificado de Regularidade de FGTS e Certidão Ne-
gativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

§ 3º - O cumprimento das obrigações dispostas neste artigo deverá
ser aferido previamente à liberação do pagamento mensal das faturas,
mediante a elaboração de relatório contendo o checklist dos documen-
tos apresentados.

§ 4º - A conferência da regularidade dos documentos poderá ser rea-
lizada por amostragem, garantindo-se a variedade nas amostras ana-
lisadas, de modo a abranger a maior parte dos trabalhadores ao lon-
go do contrato.

§ 5º  - Além do cumprimento do disposto neste artigo, a fiscalização
do contrato deverá incluir entrevistas, a partir de seleção por amos-
tragem dos trabalhadores da contratada, para verificar a regularidade
no cumprimento das obrigações trabalhistas, mantendo-se a Adminis-
tração Pública sempre disponível para o recebimento de denúncias de
inadimplemento.

Art. 29 - Nos contratos de prestação de serviços com regime de de-
dicação exclusiva de mão de obra, a Administração poderá ainda va-
ler-se, mediante previsão em edital ou contrato, dos seguintes meca-
nismos de contingenciamento de riscos de inadimplemento das obri-
gações trabalhistas e sociais, previstos no art. 121 da Lei nº 14.133,
de 2021:

I  - Retenção das notas fiscais ou faturas em valor proporcional ao
inadimplemento, condicionando o pagamento à comprovação das obri-
gações trabalhistas vencidas;

II - Conta-depósito vinculada, para provisionamento da parcela das
notas fiscais ou faturas relativas às verbas rescisórias contidas na pla-
nilha de custo, condicionando a liberação do valor mediante compro-
vação da ocorrência do fato gerador.

III - Retenção da garantia contratual prestada para cobertura dos ca-
sos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e pre-
videnciária da contratada.

§ 1º - Na hipótese do inciso I, caso a contratada não providencie a
regularização com a apresentação dos comprovantes e certidões res-
pectivos no prazo estabelecido, a Administração contratante realizará
o depósito do valor devido na conta vinculada de que trata o inciso II,
com vistas à sua utilização para a quitação das obrigações trabalhis-

tas de forma direta, desde que verificada sua conveniência pela con-
tratante, ou mediante depósitos judiciais perante a Justiça do Traba-
lho.

§ 2º - A realização de depósitos na conta vinculada deverá ser co-
municada à Procuradoria Trabalhista, na forma a ser regulamentada
pela Procuradoria Geral do Estado, diante da possibilidade de forma-
ção de contencioso trabalhista.

§ 3º Caso o inadimplemento das obrigações trabalhistas seja reitera-
do, ainda que parcialmente, deverá a Administração imputar a pena-
lidade, após o exercício do direito de defesa.

§ 4º - A liberação de eventual saldo remanescente dos recursos de-
positados na conta-depósito fica condicionada à comprovação da qui-
tação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao
serviço contratado, em especial ao pagamento das verbas rescisórias
dos empregados dispensados após o término do contrato.

Art. 30 - Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das
contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores de contratos de
serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão
oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

Parágrafo Único - Em caso de indício de irregularidade no recolhi-
mento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores de con-
tratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de
obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

CAPÍTULO VI
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

Art. 31 - A aplicação de sanções administrativas e demais penalida-
des às licitantes, adjudicatárias, contratadas e cessionárias de contra-
tos administrativos em virtude de participação em processo licitatório
ou de contrato celebrado com os órgãos integrantes da Administração
direta, autárquica e fundacional do Estado do Rio de Janeiro será ob-
jeto de regulamentação específica, que deverá estabelecer, dentre ou-
tros temas, sem prejuízo das previsões constantes nos contratos e
respeitadas as disposições do Título IV da Lei nº 14.133, de 2021:

I - as sanções previstas nas leis que regem as diversas modalidades
de licitações e contratos, com a previsão, a título exemplificativo, de
algumas das condutas ensejadoras de sua incidência, e, se for o ca-
so, prazo de vigência;

II - a incidência de multa de mora e, se for o caso, de multa com-
pensatória, com seus percentuais e base de cálculo;

III - o procedimento a ser observado pela Administração Pública e pe-
lo administrado, que garanta os princípios da legalidade, do devido
processo legal, do contraditório, da ampla defesa, da motivação, da
proporcionalidade, bem como os demais princípios constitucionais e
legais que regem a atuação da Administração Pública;

IV - a forma e o conteúdo da notificação, o prazo para apresentação
de defesa e produção de provas;

V - a competência para dar início e para proferir decisão no processo
sancionatório, os requisitos a serem observados na decisão exarada e
a publicização da decisão;

VI - a fase recursal do procedimento sancionatório, com os respec-
tivos prazos, efeitos do recebimento e competência para decidir sobre
o recurso interposto;

VII - o procedimento a ser adotado para recebimento de valores de-
vidos pela licitante, adjudicatária ou contratada;

VIII - outras providências administrativas a serem adotadas em caso
de aplicação de sanções.

Parágrafo Único - Poderão ser utilizados meios alternativos de pre-
venção e resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a
mediação, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem, confor-
me previsto no Capítulo XII do Título III da Lei nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 32 - O gestor e o fiscal, pelo período de acompanhamento da
execução do contrato, poderão emitir ou atualizar certidões que es-
tejam disponibilizadas em sítio eletrônico oficial de forma gratuita.

Art. 33 - O agente público responde pelo exercício irregular ou omis-
são das atribuições que lhe são confiadas, estando sujeito às pena-
lidades previstas nas normas em vigor.

Art. 34 - As disposições deste Decreto poderão ser aplicadas, no que
couber:

I - aos contratos regidos por norma de Direito Privado;

II - às microempresas, empresas de pequeno porte ou microempre-
endedor individual, na forma do estabelecido na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, e da regulamentação estadual per-
tinente.

Art. 35. Compete ao Órgão Central do Sistema Logístico orientar e
estabelecer as normas complementares sobre a matéria regulada nes-
te Decreto, bem como resolver os casos omissos.

§ 1º -Os órgãos e entidades da Administração Pública estadual po-
derão expedir normas internas complementares a este Decreto, no
âmbito de suas competências.

§ 2º - A Base de Conhecimento e demais informações do Portal da
Rede Logística - Redelog, incluindo seus modelos de documentos,
guias de preenchimento, referência legal, manuais, entre outras, serão
consideradas orientações complementares para o presente Decreto.

Art. 36 - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial
os arts. 86 a 89 do Decreto n° 3.149, de 28 de abril de 1980, com a
alteração introduzida pelo Decreto n° 43.643, de 18 de junho de 2012,
a partir da entrada em vigor da regulamentação específica de que tra-
ta o caput do art. 31 deste Decreto.

Art. 37 - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador Id: 2527389

*DECRETO Nº 48.796 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

ALTERA E CONSOLIDA, SEM AUMENTO DE
DESPESA, A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJA-
MENTO E GESTÃO - SEPLAG, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta no pro-
cesso administrativo nº SEI-120001/004532/2023, e
CONSIDERANDO:

- o disposto na Constituição da República Federativa do Brasil, no art.
5º, inciso XXXIII, art. 37, § 3º, inciso II e art. 216, § 2º, e plasmado
no Decreto 46.475, de 25 de outubro de 2018;

- a necessidade de fomentar o controle social e prezar pela transpa-
rência de dados e informações, nos termos da Lei nº 12.527, de 18
de novembro de 2011- Lei de Acesso à Informação;

- o Decreto nº 48.343, de 31 de janeiro de 2023, que alterou e con-
solidou a estrutura organizacional da Secretaria de Estado de Plane-
jamento e Gestão;

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sábado, 25 de Novembro de 2023 às 06:05:53 -0200.
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